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3ª ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ DE PESSOAS, ELEGIBILIDADE, SUCESSÃO E REMUNERAÇÃO 

 

1. LOCAL E HORA: Na sede da Companhia, Av. Deputado Jamel Cecílio, nº 2.690, Ed. 

Metropolitan Mall, Torre Tokyo, sala 1906, Jardim Goiás, Goiânia/GO, às 09:00 horas. 

 

2. QUORUM: Presença da totalidade dos membros do Comitê. 

 

3. MESA:  

André Gustavo Lins de Macêdo (Coordenador do Comitê);  

Viviane Vieira de Souza; e 

Joyce Lara Martins de Sousa Pereira (Secretária da mesa). 

 

4. ORDEM DO DIA 

 

4.1 Eleição do Coordenador do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração 

da GOIASGÁS, nos termos do Art. 4º do Regimento Interno do referido Comitê. 

 

5. DELIBERAÇÃO TOMADA PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES 

 

5.1 O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da GOIASGÁS, nomeado 

na 35ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em  22/09/2025, com mandato até 

21/09/2027, em cumprimento ao Art. 4º do Regimento Interno, elege o Sr. André 

Gustavo Lins de Macêdo como Coordenador do Comitê. 

 
Conforme estabelece o Parágrafo único do referido artigo, competirá privativamente ao 

Coordenador: 

a) convocar, instalar e presidir as reuniões do Comitê, nomeando o Secretário da Mesa 

entre os presentes, que será o responsável pela elaboração das atas das reuniões; 
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b) representar o Comitê no seu relacionamento com os acionistas, com o Conselho de 

Administração, com a Diretoria da Companhia e comitês internos, assinando, quando 

necessário, as correspondências, convites e relatórios a eles dirigidos; 

c) convocar, em nome do Comitê, eventuais participantes das reuniões, conforme o 

caso. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a considerar, a reunião foi encerrada, lavrando-se a 

presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 

 

Goiânia, 23 de setembro de 2025. 

 

 
 
 
 

_____________________________________ 
André Gustavo Lins de Macêdo 

Coordenador do Comitê  

 
 
 

___________________________________ 
Joyce Lara M. de S. Pereira 

 

 
___________________________________ 

Viviane Vieira de Souza 
Secretária da mesa  Membro do Comitê  

 


